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REGIMENTO INTERNO
(Aprovado na Ássembleia Geral Extraordinaria realizada pe/o sr'sÍema VotaSenge de 12 a 14

de novembro de 2024)

O Regimento lnterno tem como objetivo definir critérios complementares às disposiçÕes
Estatutárias.

Conforme estabelecido no Estatuto em seu Art. 16, parágrafo 2o, o presente Regimento
lnterno dispÕe sobre:

a) Os parâmetros definidores dos direitos e deveres dos profissionais representados
pelo Senge-RJ (sócios e não sócios do sindicato);

b) Os parâmetros deÍinidores das diversas Categorias e Classificações dos associados;

c) As condiçÕes de transição, compulsória ou voluntária, dos profissionais
representados pelo SENGE-RJ entre as diversas Categorias e Classificaçóes dos
associados;

d) A convocação e votação nas assembleías;

e) Os encargos da Diretoria Executiva, bem como as atribuiçôes de cada Diretor
responsável por cada um dos encargos;

0 As formas de escolha e as atribuiçÕes dos Representantes Sindicais nas empresas,
autarquias, fundações ou órgãos da administração pública direta ou indireta, nos
Conselhos de fiscalização do exercício das profissões representadas pelo Senge-RJ,
bem como nos Conselhos Municipais ou Estaduais existentes ou outros que venham
a ser criados, além dos Representantes Sindicais Estudantes e, também, dos
Delegados Sindicais, dos Diretores ou Conselheiros de entidades sindicais a que o
SIN DICATO esteja filiado;

g) Taxas e Contribuiçôes devidas,

§eção l- Dos Associados
Art. 1e - Além das disposiçÕes estabelecidas no Estatuto, a manutenção dos associados em
algumas Categorias e Classificações obedecerão aos seguintes critérios:

a) Categoria de Socio Aspirante: O tempo de duração da filiação nesta categoria será,
no máximo, igual ao tempo restante para a graduação do profissionai. Este tempo
poderá ser prorrogado por até 1 (um)ano;

b) Categoria de Sócio Efetivo ou Profissional Classificação Desempregado: A
permanência nessa classificação será limitada ao período máximo de 6 (seis) meses
contados a partir da data da perda do vínculo empregatício. Tal isenção poderá ser
prorrogada por igual período, desde que comprovada a condição de permanência na

situação de desemprego e que o associado não esteja exercendo a atividade
profissional da categoria representada pelo Senge-RJ;

c) Categoria cje Sócio Ef-etivo ou Proíissional eiassificação Licenciado
Compulsoriamente: o associado que, na condição de Ativo, não efetuar pagamentos
das ContribuiçÕes Sociais ao Senge-RJ durante período superior a 12 meses
consecutivos e que não esteja usufruindo serviço prestado pelo Sindicato,
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diretamente por pessoas físícas ou jurídicas, conveniadas ou contratadas pelo

Senge-RJ, será classificado como Licenciado Conrpulsoriamente, podendo voltar a
gozar da elassificação "Ativo", desde que pague a Taxa de Retorno prevista no artigo
18s deste Regimento e passe a efetuar os pagarnentos da Contribuição Social,
regularmente;

d) Categoria de Sócio Efetivo ou Profissional Classificação Licenciado a Pedido:
somente poderá ser concedido o Pedido de Licença ao associado que, na data do
respectivo Pedido, não esteja usufruindo serviços prestados pelo Senge-RJ,
diretamente por pessoas físicas ou jurídicas, conveniadas ou contratadas pelo

Senge-RJ.

§ único - Os associados Classificados como "Licenciado Compulsoriamente" e "Licenciado a

Pedido", no período em que durar sua permanência em uma dessas ClassificaçÕes,
perderão o direito aos benefícios concedidos aos associados em dia com as suas
ContribuiçÕes e Taxas devidas ao Senge-RJ, na utilização dos serviços prestados pelo

Senge-RJ, diretamente por pessoas físicas ou jurídicas, conveniadas ou contratadas pelo

Senge-RJ e ficarão sujeitos aos pagamentos das Contribuições, Taxas e outros valores
devidos pelos profissionais nâo assocíados, nos casos de utilização de quaisquer desses
serviços.

Seção ll- Da convocação e da votacão nas assembleias
Art. 2e: Excetuando-se as assernbleias citadas no Artigo'13, parág;'afc 1a do Estatutc, as
demais assembleias serão sempre convocadas mediante envio de mensagem eletrônica ou

digital elou edital afixado na sede do Sindicato. nas Delegacias Sindicais por comunicação
direta aos associados, ou por divulgação na página do Senge-RJ na lnternet, não sendo
necessária a publicação de Edital de convocação em Jornal de grande circulação no Estado
i^ Õ:^ l^ t^-^l-^uu r\ru ug JdilEilLr.

Art 3e* Nos casos previstos noArtigo 13, parágrafo lsdo Estatuto, desde que garantidas as

condiçÕes de sigilo do voto, seguranÇa e da legitimidade na identificação e autenticidade do
associado eleitor e respeitadas as condições estabelecidas no Artigo 36 do Estatuto, as
ele;çÕes para a Drretoria, Conselho Fisca! e Representantes SinCicais nas empreses
deverão ser feitas, preferencialmente, por meio de votos pela lnternet.

Art 4s - As ContribuiçÕes Sociais vencidas, para efeito de votar e ser votado nas eleiçÕes do
Senge-RJ e atendimento à alÍnea b) do Artigo 34 e alínea b) do Artigo 35, ambas do
Estatuto, serão aquelas cr-ijos pagamentos em aberto sejam iguais ou anteriores ao mês do
início da votaçâo menos 2 meses.

§ Unico - Considerando-se, por exemplo, o início da votação em qualquer dia no mês de
mârço (mês 3), o último mês da Contribuição Social paga, para ser considerada vencida,
será o mês de janeiro imediatamente anterior.

§çsãg.lll - Da Dir,ejoria EXecutiva
Art. 5s * Conforme definido no Artigo 22 do Estatuto, a Diretorla Executiva é o órgão de
Direçâo do Sindicato responsável pela administraçâo da entidade e será composta por 7

#
@



ffi{ruffi$#&1"§}
ffi#s §h§*H§§h$H§§*s
i,;'ir I § :' ri:.r i; *,:.] [i J ll Ll i: -! rx i.j l: i f.i i.]

(sete) membros titulares e al,á 7 (sete) adjuntos, incluindo o Presidente, o Vice-Presidente,
além de 6 (seis) Diretores titulares e até 6 {seis) adjuntos"

Art. 6e - Os encargos da Diretoria Executiva são os seguintes:
a) Administração e Finanças;

b) Secretaria Geral;
c) Assuntos Jurídicos;

d) NegociaçÕes;

e) Comunicação,
f) Apoio ao Profissional;

§ Unico - As atribuiçÕes de cada um dos Diretores da Diretoria Executiva são as seguintes:
I - Presidente.

a) representar o SINDICATO judicial e extrajudicialmente,
b) coordenar as atividades da Diretoria;

c) ordenar ou delegar o ordenamento das despesas autorizadas, em conjunto com o
Diretor designado pela Diretoria executiva;

d) organizar a admlnistração do SINDICATO e admitir e demltir os empregacios da

entidade, mediante autorização prévia da Diretoria Executiva.

ll - Vice-Presidente:
Substituir o Presidente em seus impedimentos, bem como na vacância do cargo.
exercer os poderes e atribuiçÕes delegados pelo Presidente, e pela Diretoria.

lll - Diretor de Administração e Finanças:

a) lmplementar a política de Recursos Humanos voltada para a administraçáo dos
funcionários do Senge-RJ, bem como implennentar as ações necessárias à

manutenção da estrutura física do sindicato (instalações prediars, materiais,
equipamentos, serviços de terceiros etc.) na medida ideal ao perfeito atendimento às

demandas da categoria, bem como às demais atividades e tarefas determinadas pelo

Plano de Trabalho (Seminário de Planejamento Estratégico), pelas assembleias da
Categoria, Conselho Diretor e demais instâncias deliberativas do Senge-RJ;

b) Monitorar toda a movimentação financerra (receitas e despesas) da entidade,
ineluindo a obrservação do fiuxo de eaixa;

c) Adotar as providências necessárias e suficientes para dar efetividade a toda a
arrecadação possível e, muitas vezes, de direito do Senge-RJ, evitando perdas de
receita por falta de cobrança ou de possíveis faltas de pagamento;

d) l\llanter a Diretoria Colegiada informada sobre a situação financeira do §enge-RJ,
apresentando, no inícío de cada mês, a situação financeira do mês anterior;

e) Apresentar os balancetes mensais ao Conselho Fiscal e à Diretoria Colegiada e o
balanço anual do Sindicato ao Conselho Fiscal, à Diretoria Colegiada e à assembleia
dos associados;

f) Exercer outras atribuições definidas pela Diretoria.
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lV - Diretor Secretário Geral:
a) Analisar toda a correspondência recebida pelo Senge-RJ, separando aquelas de

nalureza política, institucional, corporativa e administrativa, encaminhando-as, de
acordo com a sua natureza e importância, para a Diretoria Colegiada (natureza
política, institucional ou corporativa) ou para a estrutura do sindicato, conforme a
especificídade do assunto;

b) Preparar, a partir de proposiçÕes de membros do Conselho Diretor, as pautas das
reuniÕes da Diretoria Colegiada;

c) Utilizando os recursos e a estrutura do sindicato, providenciar as convocações das
diversas reuniôes: Diretoria Colegiada, Diretoria Executiva, Conselho Diretor,
Representantes do Senge-RJ no CREfuRJ, Assembleias Gerais, exceto aquelas cujo
objetivo seja deiiberar sobre questÕes vincuiadas a processos ludrcrais, acordos
coletivos ou assuntos correlatos, cuja convocação é de responsabilidade do
respectivo Depa rtamento ;

d) Revisar as atas das reuniÕes e assembleias citadas acima, bem como das reuniões
do Conselho Diretor e da bancada de representãntes do Senge-RJ no CREfuRJ:

e) Encaminhar ao membro da Diretoria Executiva, quando necessário, todas as
solicitações apresentadas por profissionais, associados ou não ao Senge-RJ (via
correio eletrÔnico, telefone, fax, pessoalmente, carta etc.), respondendo ao
profissional demandante, no menor prazo possível (ou prazo razoável) a respeito da
questão apresentada:

f) Preparar e/ou indicar seminários e cursos de formação política-sindical, para
participação de todos os membros do Conselho Diretor (na sua totalidade ou por
grupos). Articular e convocar as reuniões do Conselho Diretor e da bancada de
Representantes do Senqe-RJ no CREA/RJ, preoarando as respectivas pautas das
reuniÕes;

E) Exercer outras atribuiçÕes definidas pela Diretoria.

V - Diretor de Assuntos Jurídicos:
a) Determinar, a partir de demandas apresentadas por membros da categoria, a

atuação da equipe de advogados do corpo de funcionários de Senge-RJ, bem como
de profissionais ou escritórios de advocacia, credenciados, conveniaclos ou
contratados pelo Senge-RJ, no sentido de implementar as medidas judiciais e/ou
extrajudiciais necessárias e suficientes ao atendimento das citadas demandas;

b) Sempre que necessário, participar das audiências realizadas na justiça,

representando o Senge-RJ, exceto se exigida, na audiência, a presença da
representação da entidade através do seu presidente;

c) Nos casos em que a audiência seja para apreciação de processo judicial relativo a,

no mínimo, um grupo de assoeiados, vineuladss a uma deter-minaeia empresa,
deverá ser tentada a participação de pelo menos um diretor do Senge-RJ eiou
representante sindical naquela mesma empresa;
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d) Ivlonitorar o lançamento, no sistema jurídico do Senge-RJ, de todas as informações
relativas aos processos ajuizados pelo sindicato, inclusive aquelas, exclusivamente,
de domínio do Senge-RJ, em relação ao processo, tais como: resumo de

assembleias, de reuniões, de informes diversos, de valores envolvidos (individuais e

globais);

e) lúonitorar o envio das informaçÕes incluídas no Sistema jurídico do Senge-RJ
(conforme letra "d" acima) aos profissionais integrantes do processo e demais
interessados

f) Exercer outras atribuições definidas pela Diretoria.

VI - Diretor de Negociações:

a) Providenciar, de comum acordo com representantes do Senge-RJ nas empresas,
segundo orientação polÍtica do Conselho Diretor, todos os procedimentos
necessários e suficientes para que o Senge-RJ participe, formalmente, das
negociaçÕes com vistas aos Acordos Coletivos e Convenções Coletivas de Trabalho,
pelo menos, em cada uma das empresas onde o Senge-RJ tem representação. seja

através de seus Representantes Sindicais ou através de seus diretores. Tal medida

deverá ser ampliada para empresas onde o Senge-RJ nào tenha representação
formal, e, também, para órgãos da administração pública direta ou rndireta e com o
conjunto de empresas, cuja representação, para Íins de negociação coletiva, se dá

através de Sindicatos patronais;

b) Na medida do possível, a participação do Senge-RJ nas NegociaÇões Coletivas, em
todos os casos, se dará, preferencialmente, em conjunto com o Sindicato majoritário,
incluindo-se nas pautas de reivindicação as cláusulas específicas da categoria dos
engenheiros, bem como outras que, apesar de não serem específicas da categoria,

sejam do interesse do Senge-RJ, no tocante à atividade sindical elou relativas às
possíveis receitas decorrentes de participação do Senge-RJ na negociação
correspondente;

c) Monitorar o lançamento, no sistenra de negociações coletivas do Senge-RJ, de todas
as informaçÕes relativas às negoeiações eoletivas das quais o Senge-RJ partierpe or=r

tenha interesse em participar, inclusive aquelas informações, exclusivamente, de

domínio do Senge-RJ, em relação a uma determinada Negociação, tais como:
resumos e atas de assembleias e reuniÕes, informes díversos, informaçôes
reservadas, valores envolvidos (individuais e globais), Acordos ou Convençóes
Coletivas de Trabalho. seus aditrvos e eventuais acordos específicos,

d) lvlonitorar o envio das informações incluídas no Sistema de Negociações Coletivas
do Senge-RJ (conforme letra "c" acima) aos profissionais da categoria e demais
interessados;

e) Articular com os diversos atores envolvicios em cada Negociação Coletiva, da qual o
Senge-RJ participe ou tenha interesse em participar, no sentido de buscar, sempre, o
melhor Acordo ou Convenção Coletiva possível para a categoria dos profissionais
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representados pelo Senge-RJ, mas que essa busca não seja em detrimento aos

demais trabalhadores;

f) Adotar as medidas necessárias e suficientes para viabilizar a instalação e
operacionalizaçáo de Delegacia ou Representação Sindical, na medida do possível

e, de acordo com decisão da Diretoria Colegiada, em cada um dos municípios onde
se verifique significativa concentração de membros da categoria representada em

atividade;

g) Exercer outras atribuições definidas pela Diretoria.

Vll- Diretor de Comunicação:
a) Acompanhar toda a movimentação das informações relativas às questões que

tenham envolvimento direto ou indirets do Senge-RJ, através da sua diretoria, dss
seus representantes sindicais nas empresas, no CREA/RJ, nos Conselhos
Municipais ou Estaduais, nos cursos de graduação das profissões representadas
pelo Senge-RJ, viabilizando, no tempo devido, a divulgação de tais informações nos

veículos de comunicação do Senge-RJ fiornal, boletins específicos nas empresâs,
página do Senge-RJ na lnternet, correio eletrônico etc.);

b) Providenciar a divulgação na página do Senge-RJ na lnternet e na mídia (correio

eletrônico, jornais, estações de rádio e de TV aberta e/ou de assinatura, inclusive a

TV Comunitária) os serviços e eventos promovidos pelo Senge-RJ, bem como
posicionamentos políticos da Assembleia Geral da categoria, do Conselho Diretor, da

Diretoría ou de entidades ou organizações que atuem em parceria com o Senge-RJ

na luta por transformações sociais, de acordo com a conveniência do Senge-RJ;

c) Ívlanter atualizada a página do Senge-RJ na lnternet, principalmente, quanto às

informações de caráter corporativo, tais como aquelas relativas a NegociaçÕes

Coletivas, processos judieiais (individuais ou coletivos) ajuizados pelo Senge-RJ em

favor da categoria, além de outras de interesse coletivo;

d) lmplementar todas as ações necessárias à participação do Senge-RJ (Diretoria,

Representantes sindicais, Representantes do Senge-RJ no CREA/RJ e a categoria
em geral) no debate e formulação de políticas públicas, de acordo com o Plano de

Trabalho definido por quaisquer instâncias deliberativas do Senge-RJ. É desejável,
sempre que possível, o envolvimento da sociedade diretamente interessada na

política pública em questão, além dos demais segmentos da sociedade organizada
ou ao público em geral;

e) Exercer outras atribuições definidas pela Diretoria.

Vlll - Diretor de Apoio ao Profissional

a) lmplementar todas as ações necessárias à concretização das aspirações dos
profissionais associados e não associados ao Senge-RJ, relativas ao atendimento
das necessidades de caráter profissional, tais como:

1) cursos de reciclagem, aperfeiçoamento profissionai, palestras técnicas;
2) outras de caráter assistencial, tais como plano de saúde, seguros, plano de

previdência complementar, cursos complementares de língua estrangeira; e
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3) outras atividades correlatas, preferencialmente, de acordo com resultado a

ser apurado em pesquisa de aferimento de opinião, que o Senge-RJ venha a
realizar junto à categoria ou, ainda, por decisão de quaisquer instâncias
del iberativas do Senge-RJ.

SJção_!V - das Delegacias Sindicais
Art. 7e - No caso de instituída uma Delegacia Sindical, conforme previsto no Art. 29e do

Estatuto, ela será dirigida por até cinco Delegados Sindicais, escolhidos em eleição direta

entre os associados que exerçam sua atividade profissional na respectiva Região.

§ LJnico - O fim do mandato de cada Diretor Regional coincitjirá com o da Diretoria do

§indicato.

Art. 8e - A estrutura e o íuncionamento da Delegacia Sindical, bem corno as atribuiçoes dos

Delegados Sindicais Regionais, serão definidas em Regimento proprío, elaborado pela

Diretoria Colegiada e aprovado pelo conselho Diretor.

Art. 9e - O Delegado Sindical poderá ser destituído por solicitação de dois terços da base
que o elegeu, ou por solicitação da Diretoria Colegiada, desde que aprovada pelo Conselho
Diretor e pela Assembleia Geral.

§ 1n - A solicitação para destituição deverá ser fundamentada, garantintjo-se amplo direito
de defesa ao Delegado Sindical.
Â ,g Ênmna{a an l^nncai}rn Í'\iralnr r{aniÁir cnl-rra n nadiÀn da áactitr rinõn dn r{alanarln nr r

§ a - vvrrll/uru úv vvrrJçrrrv urrufvr uuvrurr ovvru v Pvuluv uu uuJlrrurYqv vv wçivvsvv vu

representante sindical, cabendo recurso para assembleia na base que o elegeu.

Art. 10 - As Delegacias Sindicais do Senge-RJ têm autonomia subordinada ao disposto no

Estatuto, neste Regrmento lnterno, bem como no Regimento proprio, e às decisões e

deliberaçÕes da Assembleia Geral.

Art. 11 - A criação, desmembramento e a exlinçáo de Delegacias Sindicais serão
autorizadas pelo Conselho Diretor, e aprovadas na Assembleia Geral.

§ 1s: A área de abrangência de cada Delegacia Sindical será definida considerando os

seguintes fatores: Região do Estado do Rio de Janeiro, no ponto de vrsta sócio-econômico e

políticc-administrativc; quantidade de profissionais de engenharia e de asscciados do

Sindicato domiciliados na região; Interesse dos Profissionais da área, especialmente dos

associados, em implementar e/ou incrementar o trabalho sindical na região.

§ 2o: Os municípios integrantes da região de cada Delegacia Sindical serão definidos, e

poderão ser alterados, pela Assembleia Geral.

§eção V - das Representações Sindicais
Aí1. 12 - Conforme estabelecido no Estatuto, no âmbito dos Conselhos Regionais que

fiscalizam o exercício das profissÕes representadas, nas empresas ou órgãos, nas
Universidades, nos Conselhos Írlunicipais ou Estaduais e nas entidades sindicais a que o
Sindicato esteja filiado, poderâo ser constituídos Representantes Sindicais. Havendo
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interesse do Conselho Diretor, poderá ser eleito Representante Sindical para os profissionais
autÔnomos, bem como para os aposentados e para os profissionais de unra determínada
Regiâo, Distrito ou [Vlunicípio. A escolha dos Representanles Sindicais deverá ser feita da
seguinte forma:

a) por eleição, por rnaioria simples, no âmbito do Conselho DireÍor, nos casos de
Representante nos Conselhos Regionais de Fiscalização do Exercício Profissional
das categorias profissionais representadas pelo Senge-RJ, conforme definido no
artigo 1 do Estatuto.

§ único - O mandato do representante do Senge-RJ, eleito como Conselheiro no

Crea-RJ, obedecerá ao período definido em normas internas daquele Conselho
Regional ou do Conselho Federal.

b) por eleição direta, por maioria simples, nos casos de Representantes Sindicais nas
empresas ou lnstituições.

§ 1n - O fim do mandato do Representante Sindical, definido na alínea "b", será
coincidente com o da Diretoria, ressalvados os casos em que houver restrições por
exigências cjo orgão externo, de acordos cu convençÕes coletivas:

§ 2n O colégio eleitoral a ser considerado nos casos definidos na alÍnea "b" acÍma
será o dos sócios do Senge-RJ em dia com suas ContribuiçÕes Sociais ao §enge-RJ,
que atuam no âmbito correspondente à representâção a ser eleita.

Art. 13- Compete aos Representãntes §indicais nas empresas, autarquias, fundaçêe*
ou órgâos da administração pública direta ou indireta:

a) Organizar a categoria representada no local de trabalho;

b) Promover, sempre que possível, a articulação e integraçao do Senge-RJ e seus
representadcs, na ernpresa, autarquia, fundação cu nc orgãc da administração
pública direta ou indireta com os membros dos sindicatos de outras categorias
profissionais da empresa;

c) Providenciar, no tempo devido, a elaboração dos dispositivos formais, necessários e

suficientes para tratar de assuntos do interesse dos pr"ofissionais representados, no
local, tais como, editais de convocação de assembleias Gerais, minutas de boletins,
de matérias ou artigos de interesse do sindicato ou da base de profissionais
representada, oonfecção de cartazes, minutas de pautas de reivindrcação, de atas de
assembleia, de correspondências do Senge-RJ ao empregador, utiilzando-se,
sempre que necessário, a estrutura interna do Sindicato etc.;

d) Divulgar, no âmbito da empresa ou no orgão público ou autárquico correspondente,
sêmpre que possível, as atividades e serviços do sindicato;

e) Atuar junto à categoria representada, na empresa, captando as demandas surgidas e
encaminhando-as, junto à Diretoria do sindicato, no sentído de viabilização do seu
alandimantn'
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Participar, sempre que possível, do esforço coletivo para desenvolver ou implementar
açÕes que visem à melhoria das condiçÕes de vida da categoria representada, bem

como atuar de forma a garantir as prerrogativas e deveres do sindicato, conforme

disposto no art. 2q deste Estatuto, no que for pertinente;

g) Comparecer com assiduidade às reuniões do Conselho Diretor, bem como as demais

reuniões convocadas pelo Presidente ou pela Diretoria;

h) Manter a Diretoria Colegiada informada;

i) Levar ao conhecimento da Diretoria Colegiada as principais questões relacionadas à

sua base de atuação, para apreciação, deliberação coletiva e orientação quanto à
condução a ser adotada;

j) Posicionar-se, no âmbito da sua base de representação, em sintonia com as

deliberações da Diretoria ou do Conselho Diretor.

Art. 14 - Compete aos Representantes do Senge-RJ nos Conselhos de fiscalização do
exercício profissional e nos Conselhos Municipais ou Estaduais:

a) Ccmparecer ccrn assiduidade às reuniÕes do respectivo Conselhc, bern corno as

demais reuniões convocadas pelo Presidente ou pela Diretoria;

b) Manter a Diretoria Colegiada informada quanto aos assuntos tratados,

c) Levar ao conhecimento cla Diretoria Colegiada as principais questões relacionadas à

sua base de atuação, para apreciação, deliberação coletiva e orientação quanto à
condução a ser adolada;

d) Posicionar-se, no âmbito da sua base de representação, em sintonia com as

deliberações da Diretoria ou do Conselho Diretor.

Art. í 5 - Compete aos Representantes Sindicais Estudantes
a) Organizar a categoria representada na respectiva Faculdade;

b) Divulgar, no âmbito da sua base de representação, as atividades e serviços do

sindicato;

c) Atuar junio aos estudantes da respectiva Faculciade, captando as cjemandas

surgidas e encaminhando-as, junto à Diretoria do sindicato, no sentido de

viabilização do seu atendimento;

d) Participar, sempre que possível, do esforço coletivo para desenvolver ou implementar
açÕes que visem garantir as prerrogativas e deveres do sindicato, conforme disposto
no Art. 2s deste Estatuto, no que for pertinente,

e) Comparecer com assiduidade às reuniões convocadas pelo Presidente ou pela

Diretoria;

0 Manter a Diretoria Colegiada informada quanto aos assuntos tratados;

q) Posicionar-se, no âmbito da sua base de representação, em sintonia com as

deliberaçÕes da Diretoria ou do Conselho Diretor.
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Art. 16 - Foderá ser eleito Representante Sindical para os profissronais autônomos, bem

como para os aposentados e para cs profissionais de uma determinada Região, Distrito ou

lVlunicípio, cujas atribuiçÕes serão as mesmas definidas noArtigo 13 deste Regin'lento.

Seção Vl- das Taxas e Contribuições
Art. 17 - Taxa de Fortalecimento Sindical - TFS
A Taxa de Fortalecimento Sindical - TFS será devida por todos os profissionais
representados pelo Senge-RJ (sócios e não socios), nos casos de utilização cie serviços
jurídicos prestados pela entidade, em açÕes individuais, plúrimas oir coletivas, seja por
profissionais do seu próprio quadro de pessoal, seja por pessoas físicas ou juríoicas

conveniadas ou contratadas pelo sindicato, segundo os seguintes critérios:

Parágrafo primeiro - O associado que usufruir serviços jurídicos, conforme mencionados no

caput deste artigo, ficará obrigado ao pagamento da TFS ao Senge-RJ, de acordo com os
seguintes critérios:

a) caso esteja filiado ao sindicato há, pelo menos, 12 meses e rigorosamente em dia
com o pagamento das ContribuiçÕes Sociais ao Sindicato, a TF§ será de, no mínimo,
10% (dez por cento) sobre todo e qualquer credito que vier a, efetivamente, receber
em cada um dos processos que integre, ainda que por força de um eventual acordo
extrajudicial, e que sejam patrocinados pela entidade, diretamente por profissional

pertencente ao quadro de funcionários do sindicato ou por profissional ou escritorio
contratado ou conveniado com o Senge-RJ. A TFS em percentual superiora 10%,

devida pelos socios, conforme definido nesta alínea, somente poderá ser aplicada,
se aprovada em Assembleia Geral do respectivo processo.

b) parafazer jus aos percentuais reduzidos da TFS, a data da aprovação do seu Pedido
de Filiação ao Senge-RJ ou do pagamento da Taxa de Retorno do associado que

esteja licenciado, definida neste Regimento, deverá oeorrer até o dia útil

imediatamente anterior à data da prímeira sentença terminativa da fase de mérito do
process0:

c) caso deixe cle pagar as mensalidades das ContribuiçÕes Sociais por 3 meses
(consecutivos ou não), o percentual devido de Taxa de Fortalecimento Sindical
passará a ser de 20% (vinte por cento), ou o dobro do vaior da TFS deÍinida para o

sócio em dia, conforme a alínea "a" do parágrafo primeiro deste artigo. o que íor
maior.

Parágrafo segundo - Caso o associado se desligue do Sindicato e não queira continuar
,,^,.r-..i^l^ i^ ^-^^r^^:^ l^^ ^^-.:^^^ 1,.-íll^^^ f- ^-r:f^J^ J-..--: -- -..^ f- -^JlJ^ f^u§uiluriluu ud Prestaí9iru uus §ur vrçu5 juilLrruus ud cr il.íudue, uuvetd, ilu dru uu puuruu ue
deslígamento, quitar todos os seus débitos com o Senge-RJ, referentes às Contribuições e

Taxas em atraso até a data do pedido de desligamento, ressarcir o Sindicato de eventuais
adiantamentos de recursos realizados por ele a qualquer título, além de, obrigatoriamente,
renunciar ao benefício correspondente à respectiva prestação do serviço, desde que não
haja impeciimento técnico ou aciministrativo para tai renúncia. Se, por força de motivo técnico
ou administrativo, no momento do pedido de desligamento, não puder ser feito o pedido de
renúncia. o profissional responsável pelo processo poderá renunciar ao mandato de
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procuração recebido. Se, por outro lado, o associado desejar continuar recebendo a
prestação do serviço, além das obrigaçÕes acíma, ao invés de renunciar ao benefício, ficará
obrigado ao pagamento da TFS no mesmo percentual devido pelos não sócios do
Senge-RJ, que é de, no mínimo, de 20% (vinte por cento). A TFS em percentual superior a
20% (vinte por cento) somente poderá ser aplicada, se aprovada em Assembleia Geral do
respectivo processo.

Parágrafo terceiro - O profissional não associado ao Senge-RJ, bem como o associado
Licenciado, que não contribuam regularmente com a Contribuição de Fortalecimento
Sindical (CFS), definida no Artigo 18 deste Regimento lnterno, que optarpor usufruirdos
serviços jurídicos do sindicato na forma mencionada no caput deste artigo ficará obrigado ao
pagamento da TFS ao Senge-RJ, no percentual mínim o de 20o/o (vinte por cento) sobre todo
e qualquer crédito que vier a, efetivamente, receber, ainda que por força de um eventual
acordo extrajudicial, em cada um dos processos que integre e que sejam patrocinados pela
entidade, diretamente por profissional perlencente ao quadro de funcionários do sindicato ou
por profissional ou escritorio contratado ou conveniado com o Senge-RJ. A TFS em
percentual superior a 20% (vinte por cento) somente poderá ser aplicada, se aprovada em
Assembleia Geral do respectivo processo.

Parágrafo quarto - O profissional não associado ao Senge-RJ, bem como o associado
Licenciado, que contribui anualmente com a Contribuição de Fortalecimento Sindical (CFS),
definida no Artigo 18 deste Regimento lnterno, que optar por usufruirdos serviços jurídicos
do sindicatc, nâ forma mencionada no caput deste artigc, fícará obrigado ao pagamento da
TFS ao Senge-RJ, no percentual mínimo de 15ü/o (quinze por cento) sobre todo e qualquer
crédito que vier a, efetivamente, receber, ainda que por força de um eventual acordo
extrajudicial, em cada um dos processos que integre e que sejam patrocinados pela
entidade, diretamente por profissional pertencente ao quadro de funcionários do sindicato ou
poi' profissional ou escritório contratado ou conveniado com o Senge-RJ. A TFS em
percentual superior a 15o/o (quinze por cento) somente poderá ser aplicada, se aprovada em
Assembleia Geral do respectivo processo.

Art. í8 - Contribuição de Fortalecimento Sindicat - CFS
A Contribuição de Fortalecimento Sindical - CFS é voluntária e exclusiva dos profissionais
representados pelo Senge-RJ não socios ou sócios licenciados do sindicato.

Parágrafo primeiro: O valor anual da CFS será definido, anualmente, na mesma
assembleia para definição dos valores de taxas e contribuições devidas pelos sócios e
demais profissionais representados, devendo ser, no mínimo, equivalente a 50% do valor
anual da Contribuiçâo Social, considerando o desconto por pagamento antecipado.

Parágrafo segundo: O pagamento anual da CFS garante ao profissional, além do díreito à
TFS reduzida, conÍorme parágraÍo quarto do artigo 17 deste Regimento lnterno, os
seguintes benefícios:

a) Desconto de 30% sobre o valor devido pelos profissionais não sócios do Senge-RJ
na inscrição e participação nos cursos de reciclagem, formação e aperfeiçoamento
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profissional, prestados pelo sindicato, seja diretamente ou através de pessoas físicas
ou jurídicas contratadas pelo sindícato;

b) lsenção do pagamento da Cota Negocial (também conhecidâ como Contribuição
Assistencial) devida pelos profissionais nos Acordos e Convenções Coletivas de

Trabalho assinadas pelo Senge-RJ em nome da categoria dos engenheiros.;

c) TFS de, no mínimo, 15% sobrê todo e qualquer crédito que vier a, efetivamente,
receber em cada um dos processos que integre, ainda que por força de um eventual
acordo extrajudicial, e que sejam patrocinados pela entidade, diretamente por

profissional pertencente ao quadro de funcionários do sindicato ou por profissional ou

escritório contratado ou conveniado com o Senge-RJ. Caso não esteja

rigorosamente em dia com o pagamento de todas as anuidades das Contribuições de

Fortalecimento Sindical, o percentual devido de Taxa de Fortalecimento Sindical
passará a ser de 20% (vinte por cento);

d) Utilização dos serviços elou benefícios oferecidos aos profissionais representados
pelo Senge-RJ, em razão de convênios Íirmados pelo sindicato, sendo devidos,
entretanto, o pagamento do valor correspondente a cada convênio, quando houver;

e) lsenção do pagamento da CMS (Contribuição de Manutenção de Serviços)

Parágrafo terceiro - parã fazer jus ao desconto da TFS, no percentual definido na alínea "a"

do Parágrafo 2o deste Artigo, o profissional deverá estar quite com o pagamento anual da
CFS, cujo primeiro pagamento anual tenha ocorrido até o dia útil imediatamente anterior à

data da primeira sentença terminativa da fase de mérito do processo;

Parágrafo quarto - para fazer jus ao desconto de 30% na inscrição e participação nos

cursos de reciclagêm, formação ou apeúeiçoamento profissional oferecidos pelo Senge-RJ,

descrita na alínea "b" do parágrafo 2o deste artigo, o profissional deverá ter efetuado o
pagamento anual da CFS antes da data de inscrição no curso;

Parágrafo quinto - para fazer jus à isenção da Cota Negocial, descrita na alínea "c" do
parágrafo 2o deste artigo, o profissional deverá ter efetuado o pagamento da CFS antes da

data inicial de cobrança da Cota Negocial referente ao Acordo ou Convenção Coletiva de
Trabalho que abrange o profissional;

Parágrafo sexto - para fazer jus à utilizaçãc serviços e/ou benefícios oferecidos aos
profissionais representados pelo Senge-RJ, em razáo de convênios firmados pelo sindicato,

descrita na alínea "d" do parágrafo 2o deste artigo, o profissional deverá ter efetuado o

pagamento da CFS previamente à solicitação de utilização do convênio, no ano
correspondente;

Parágrafo sétimo - para fazer jus à isenção da Ct\4S. o profissional deverá ter efetuado o

pagamento anual da CFS antes da data de utilização do Convênio

Art. Í9 - Contribuição de Manutenção de Serviços - CMS
A Contribuição de FJanutenção de Serviços - Ct'lS será devida por tcdos os profissicnais
representados pelo Senge-RJ que utilizem benefício(s), serviço(s) ou convênio(s)
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oferecido(s) pelo Sindicato, independente do valor correspondente ao serviço, benefício ou
convênio.

Parágrafo primeiro - O valor mensal da Ctt/lS é o mesmo da Contribuiçâo Social, definido
em assemblera;

Parágrafo segundo - O associado que se mantém em dia com os pagamentos da

Contribuição Social mensal, devida ao Senge-RJ, terá direito ao desconto do pagamento
inlanral rlc í\Í\IQil rrçvrqr wg vlrrv.

Parágrafo terceiro - O profissional não sócio do Senge-RJ, bem como o socio licenciado do

sindicato que se mantém ern dia com o pagamento anual da CFS (Contribuição de

Fortalecimento Sindical), definida no Artígo 1B deste Regimento, terá direito ao desconto do
pagamento integral da ClVlS.
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